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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
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indiapora.sp.gov.br
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Indiaporã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.indiapora.dioe.com.br

Câmara Municipal de Indiaporã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br

 	 Segunda-feira, 11 de abril de 2016			   Ano I | Edição nº 59				   Página 1 de 5

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ	 2
Atos Oficiais	 2
  Leis	 2

Atos Administrativos	 4
  Editais de notificação	 4



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.indiapora.dioe.com.br

 	 Segunda-feira, 11 de abril de 2016			   Ano I | Edição nº 59				   Página 2 de 5

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 823/2016 – INDIAPORÃ-SP, 08 DE ABRIL DE 
2.016.

Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI:

		  Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder abertura de crédito adicional 
especial na importância de R$ 7.521,00 (sete mil 
quinhentos e vinte e um reais) destinados a execução 
do Programa Dose Certa, nas seguintes classificações 
orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2024.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 7.121,00

(Fonte de Recurso: 0.02.15) (Código de Aplicação: 300.028)

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$    400,00

(Fonte de Recurso: 0.02.42) (Código de Aplicação: 311.000) 

TOTAL GERAL ........................... R$ 7.521,00

		  Parágrafo único.   O valor do presente 
crédito correrá por conta dos seguintes recursos:

- excesso de arrecadação: ........................... (subtotal) 
...........................	   R$ 7.121,00

- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos 
repasses financeiros fundo a fundo por parte da Secretaria 
de Estado da Saúde de São Paulo...........................	    
R$ 7.121,00

- redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
..... (subtotal) ...................	 R$     400,00
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2051.0000 Merenda Escolar – Creche Municipal

Ficha 244: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$     400,00

TOTAL GERAL ........................... R$ 7.521,00

		  Art. 2º   Fica ajustado o programa 0120 
(Atendimento a UBS), Atividade 2024 (Manutenção 
da Assistência Farmacêutica) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e 
nº 766/2015 (LDO/2016) com o valor do referido crédito 
adicional.

		  Art. 3º   Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 08 de abril de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO”, www.indiapora.sp.gov.br. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: CAK7UDME

LEI N.º 824/2016 – INDIAPORÃ-SP, 08 DE ABRIL DE 
2.016.

Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI:

		  Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal 

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.indiapora.dioe.com.br

 	 Segunda-feira, 11 de abril de 2016			   Ano I | Edição nº 59				   Página 3 de 5

autorizado a proceder abertura de crédito adicional 
especial na importância de R$ 13.700,00 (treze mil e 
setecentos reais) destinados a manutenção da merenda 
escolar e cozinha piloto, na seguinte classificação 
orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

4.4.90.51.00 Obras e Instalações					   
	               R$ 13.700,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL .........................................      R$ 13.700,00

		  Parágrafo único.   O valor do presente 
crédito correrá por conta da redução parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
               R$ 13.700,00

TOTAL GERAL .........................................      R$ 13.700,00

		  Art. 2º   Fica ajustado o programa 0142 
(Merenda Escolar), Atividade 2043 (Manutenção da 
Merenda Escolar e Cozinha Piloto) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e 
nº 766/2015 (LDO/2016) com o valor do referido crédito 
adicional.

		  Art. 3º   Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 08 
de abril de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO”, www.indiapora.sp.gov.br. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: SADYGEO3

LEI N.º 825/2016 – INDIAPORÃ-SP, 08 DE ABRIL DE 
2.016.

Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI:

		  Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder abertura de crédito adicional especial 
na importância de R$ 100,00 (cem reais) destinados a 
manutenção do fundo municipal de assistência social, na 
seguinte classificação orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais					   
	                     R$ 100,00

(Fonte de Recurso: 0.05.43) (Código de Aplicação: 111.000)

TOTAL GERAL ..............................................      R$ 100,00

		  Parágrafo único.   O valor do presente 
crédito correrá por conta da redução parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                     R$ 100,00

TOTAL GERAL ..............................................      R$ 100,00

		  Art. 2º   Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2028 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 
(PPA 2014/2017) e nº 766/2015 (LDO/2016) com o valor 
do referido crédito adicional.

		  Art. 3º   Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
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Castanheira”, 08 de abril de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO”, www.indiapora.sp.gov.br. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: JKWGBKZ8

LEI N.º 826/2016 – INDIAPORÃ-SP, 08 DE ABRIL DE 
2.016.

Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI:

		  Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
destinados a suplementação da seguinte dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2013.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 092: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	                   R$ 8.000,00

TOTAL GERAL .......................................       R$ 8.000,00

		  Parágrafo único.   O valor do presente 
crédito correrá por conta da redução parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 133: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  

                  R$ 8.000,00

TOTAL GERAL .......................................       R$ 8.000,00

		  Art. 2º   Ficam ajustadas as alterações 
necessárias, alterando as Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 766/2015 (LDO/2016) em conformidade 
com o presente crédito.

		  Art. 3º   Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 08 de abril de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO”, www.indiapora.sp.gov.br. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: M16YI6DN

Atos Administrativos

Editais de notificação

Publicação - Quebra da Ordem Cronológica de 
Pagamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ

EXTRATO JUSTIFICATIVA

Ordem Cronológica de Pagamentos – Inversão

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
bem como de acordo com os termos das Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justificamos 
e indicamos a seguir os pagamentos necessários que 
deverão ser providenciados de imediato, pelo fato de 
envolver despesas inadiáveis e imprescindíveis de 
custeio e utilidade pública, sendo que esses pagamentos, 
considerada a excepcionalidade de cada caso, estão 
sendo autorizados independentes da ordem cronológica 
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de suas inscrições:

RAZÃO SOCIAL N.F VALOR VENCTO DTA. PAGTO

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
38 1.732,56 31/08/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
37 410,60 31/08/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
40 688,07 31/08/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
41 301,25 03/09/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
42 1.157,43 04/10/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
46 501,00 28/11/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
47 336,12 29/11/2012 11/04/2016

ZULMIRA 
ALESSANDRA 

DIAS-EPP
48 484,71 07/12/2012 11/04/2016

	

Indiaporã - SP, 08 de Abril   de 2016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

Prefeita Municipal

Código Localizador: XUJ2VCXC
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